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PORTARIA Nº 52, DE 30 DE OUTUBRO DE 1995


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, inciso III, e os artigos 319, 320 e 321, do Regulamento para o Tráfego Marítimo, aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, e alterado pelo Decreto�nº 511, de 27 de abril de 1992; resolve:


Art. 1º	Aprovar as NORMAS PARA EMISSÃO DE PARECERES RELATIVOS À CONCESSÃO DE TERRENOS DA UNIÃO, OBRAS E OUTRAS ATIVIDADES REALIZADAS EM ÁREAS SOB FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA MARINHA (NORTEMA), que a esta acompanham.


Art. 2º	Os casos omissos não previstos nas normas anexas serão decididos pelo Diretor de Portos e Costas.


Art. 3º	Fica revogada a Portaria nº 0037 de 13 de novembro de 1992.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor 30 dias após a presente data.


JOSÉ LUIZ FEIO OBINO


Vice-Almirante


Diretor





Obs.: O Anexo encontra-se, na íntegra, no DOU de 24/11/95, p. 19.073 a 19.081.


